
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 

comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 

comunicação.  

 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 

medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, 

para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na 

forma e no prazo previstos em regulamento. 

.......................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

GABINETE DO MINISTRO 
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

PORTARIA Nº 3, DE 7 DE MAIO DE 2007 
 

 

Institucionaliza o Modelo de Acessibilidade em 

Governo Eletrônico - e-MAG no âmbito do 

Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática SISP. 

 

 

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 28 do Anexo I do Decreto nº 5.719, de 13 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.048, de 21 de janeiro de 1994, e considerando a 

necessidade de assegurar a todos os interessados, independentemente de suas capacidades físico-

motoras, perceptivas, culturais e sociais, o acesso à informação disponível, resguardados os 

aspectos de sigilo, restrições administrativas e legais, e em respeito a valores republicanos e 

democráticos de igualdade, respeito e transparência, resolve: 

 

Art. 1º O planejamento, implantação, desenvolvimento ou atualização de portais e 

sítios eletrônicos, sistemas, equipamentos e programas em Tecnologia da Informação e 

Comunicação - TIC no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 

reger-se-á por políticas, diretrizes e especificações que visem assegurar de forma progressiva a 

acessibilidade de serviços e sistemas de Governo Eletrônico. 

§1º As políticas, diretrizes e especificações técnicas de acessibilidade serão 

sistematizadas na forma de um modelo denominado "Modelo de Acessibilidade em Governo 

Eletrônico - e-MAG", de adoção compulsória pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de 

Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP, de que trata o Decreto nº 1.048, 

de 21 de janeiro de 1994, a partir da data da publicação desta Portaria. 

§2º O e-MAG será amplamente divulgado e a sua disseminação será ativamente 

promovida por meio da adesão voluntária a ser obtida junto aos órgãos e entidades das 

administrações públicas estaduais, municipais e distrital e às pessoas jurídicas de direito privado 

que mantenham relacionamento por meio eletrônico com a Administração Pública Federal. 

 

Art. 2º Fica criada a Coordenação do e-MAG, com o objetivo de providenciar suas 

revisões e atualizações subseqüentes, bem com apoiar tecnicamente seu planejamento, 

implantação, gestão e disseminação. 

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 


